
EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 07/02/18 A partir das: 12:35
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C041 - CONTRATO 802600048864-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0260 - NOSSA SENHORA DO Ó

VANIA REGINA DE CASTRO GOMES, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 01228442894,
CI 15.190.170 SSP/SP, CASADO (A) COM NIVALDO LUIZ GOMES, BRASILEIRO(A),
ESCAPAMENTEIRO CPF 01228442894, CI 12.834.225 SSP/SP,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: RUA PROFESSOR TEODORO BRAGA, Nº 202, VILA
YARA, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO Ó, SAO PAULO, SP.  MEDINDO
7,20MS DE FRENTE, POR 20,00MS DE FRENTE AOS FUNDOS, DE AMBOS OS
LADOS TENDO NOS FUNDOS A MESMA LARGURA DA FRENTE, ENCERRANDO
A AREA DE 144,00MS2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  22/01/18
ARY ANDRÉ NETO

22 - 25/01 - 07/02/18

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 07/02/18 A partir das: 12:35
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C058 - CONTRATO 802440074054-1- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0244 - CASA VERDE

TANIA CRISTINA CORREIA , BRASILEIRO(A), AUTONOMA CPF 12959728831, CI
19.529.303-4 SSP/SP, DIVORCIADO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 121, 12º ANDAR, TORRE 4, EDIFICIO
MATISSE, RESIDENCIAL BELAS ARTES, SITUADO Á RUA JOSE ALVES DE ALMEIDA,
Nº 130, E RUA NATAL PIGASSI, JARDIM CELESTE, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA,
SAO PAULO, SP. COM  A AREA PRIVATIVA DE 47,180M2, A AREA COMUM
DESCOBERTA, (JA INCLUIDA A AREA CORRESPONDENTE A 1 VAGA DESCOBERTA
PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO EM LUGARES INDIVIDUAIS E
DE USO INDETERMINADO, COM UTILIZAÇÃO DE MANOBRISTA/GARAGISTA) DE
28,182M2, A AREA COMUM COBERTA EDIFICADA DE 10,861M2, A AREA TOTAL
(PRIVATIVA MAIS COMUM DESCOBERTA E EDIFICADA) DE 86,223M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,2648% NO TERRENO E DEMAIS
COISAS COMUNS DO CONDOMINIO., COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  22/01/18
ARY ANDRÉ NETO

22 - 25/01 - 07/02/18

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92

Assembleia Geral Extraordinária Convocação
São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
que se realizará no dia 15/02/2018, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 

seguinte ordem do dia: a) Autorização para a Diretoria Executiva adquirir, em nome da Com-
panhia Müller de Bebidas ou de qualquer de suas subsidiárias, os imóveis levados a leilão nos 
autos da carta precatória n. 000433031.2013.8.26.0472 (2ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Ferreira-SP)”; b) Autorização para apuração de eventuais prejuízos causados pelo acionista 
Luiz Augusto Müller à Companhia Müller de Bebidas e/ou às suas subsidiárias a respeito de 
referidos imóveis”, Pirassununga/SP, 02/02/2018. Henrique Souza e Silva Pereto - Presidente 
do Conselho de Administração.                                                                                     (03,06,07)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0033311-83.2017.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ROSARIO CORZO DE MELGAREJO, Brasileiro, (CPF 558.788.781-27), e Franz Melgarejo, que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, 
(CNPJ n° - 60.765.823/0001-30). Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague(m) a quantia de R$.100.587,03 , 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei.  06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0030540-45.2011.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a RITA DE CASSIA DA SILVA AGUIAR (CPF 475.971.272-00) e JOVALDO DOS SANTOS 
AGUIAR (CPF 006.807.962-15), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 12.476,35 (maio/2011), representado pela nota fiscal de serviço n° 00575355, da qual restou um saldo 
remanescente no valor de R$ 7.361,19, não quitado, decorrente do termo de responsabilidade e assunção de divida, 
firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados ao corréu Jovaldo. Estando os réus em 
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem respostas.  
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005927-98.2013.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DÉBORA
DARIO IUWAKIRI, CPF 264.430.618-37, que o HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO lhe ajuizou Ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 68.561,81 (dezembro de 2016), representada pelo contrato para Financiamento de Capital de
Movimento ou Abertura de Crédito e Financiamento para Aquisição de Bens Móveis, ou Prestação de Serviços e Outras Avenças
nº 0213-09316-26. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE (01) MÊS. PROCESSO Nº 1000229-54.2016.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EGILDO
AMARO DA SILVA, CPF 620.073.355-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Sociedade
Beneficente São Camilo - Ipiranga, ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 15.166,69 (janeiro
de 2016), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 41373 e 41374, oriundos da prestação de atendimento médico/
hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital (NCPC, artigo 344) para que em 15 dias, a fluir
do prazo de 01 (um) mês supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, aos 01 de setembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’   06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos termos dos artigos 47 e 49 do Estatuto Social da Associação
Brasileira de Criadores do Cavalo de Puro Sangue Lusitano, ficam
convocados os Senhores Sócios da Associação, para se reunirem no
dia 22 de fevereiro de 2018, às 10 horas, em primeira convocação, e
às 10:30 horas, em segunda convocação, na sede social da Associação,
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
General Jardim, nº 618, conjunto 62, CEP 01223-010, com a seguinte
ordem do dia: (i) alteração do estatuto social alínea “b” do Art. 3º e
alíneas “b” e “e” do Art. 25 São Paulo, 07 de fevereiro de 2018. Ismael
Gonçalves da Silva. Presidente do Conselho Deliberativo da ABPSL.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO PAULO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Presidente do Conselho de Administração da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de São Paulo – APAE DE SÃO PAULO, de
acordo com o artigo 17, letras “A”, “B” e “E” do Estatuto, convoca os
associados efetivos que estejam em pleno gozo de seus direitos
associativos para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 13
de março de 2018, terça-feira, com início às 19h30, em primeira chamada,
e em segunda às 20h, na sede da Associação à Rua Loefgren, 2109 -
Vila Clementino, para tratar  da seguinte pauta: 1) Revisão do Estatuto
Social; 2) Aprovação das Contas e dos Atos da Gestão da Diretoria:
(Balanço, Parecer do Conselho Fiscal e Relatório de Atividades do
Exercício 2017); 3) Eleger membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e dar posse aos eleitos. São Paulo 07 de fevereiro de
2018, Cássio dos Santos Clemente – Presidente do Conselho de
Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0124916- 
88.2009.8.26.0100 (USUC 253) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Zeferino Ferreira Veloso, 
Espólio de Hilda Ferraz Veloso, Pedro Coqueiro dos Santos, 
Gualter Gomes da Silva, Ruth Aparecida da Silva, Marisa 
Maia de Andrade, Benedito Messias de Andrade, Maria 
Aparecida Maia de Andrade, Adriana Ferreira, Alessandra 
Ferreira, Alexandre Gabriel Ferreira, Erodith Pereira de 
Assis, Carlos Alberto de Assis Santos, Gabriel Ferreira, 
Ortência dos Santos Ferreira, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
José Pereira Rocha e Nylda Luciano Rocha, ajuizaram ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Domingos Nascimento, nº 85 - Vila 
Rosária - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, 
com área de 150,73 m², contribuinte nº 112.486.0019-2, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0327362- 
80.2009.8.26.0100 (USUC 944) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Gustavo Rocha Lopes, Debora Rocha 
Lopes, Espólio de João Rocha Lopes, na pessoa da 
inventariante Leda Savoia Lopes, Marcelo Soares Godoy, 
Rosana Bernardino de Farias Godoy, Maria Rosa Muniz de 
Souza, Aparecida de Souza dos Santos, Valdomiro 
Evangelista dos Santos, Eduardo Souza Izabo, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Elias Laurindo Cavalcanti, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Edgard Gordilho, nº 02 - 22º 
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 90,24 m², 
contribuinte nº 198.167.0066-1, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei.                                                    [7,8] 

Gilza Negócios Imobiliários S/A
CNPJ.MF. 04.801.983/0001-16 - NIRE.JUCESP. 35.300.188.527 em 26.11.2001

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Aos 19.12.17, às 14h, na sede social, com a totalidade Mesa: Presidente, Dr. Gilberto Zaborowsky. Secretário, Dr. David Zaborowsky. 
Deliberações Unânimes: O aumento do capital social, de R$ 51.716.000,00 para R$ 55.220.000,00, mediante a emissão de novas 6.775 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição; subscritas pelos acionistas Gilberto Zaborowsky, Daphne 
Zaborowsky Franco e David Zaborowsky, pelo preço total de R$ 3.504.000,00, correspondente a R$ 517,19 por ação, integralizadas neste 
ato mediante (i.) a conferência de 3.312.000 quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, 
representativas de 8,903% do capital social da Faria Lima Corporate Zabo Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária 
limitada com sede em SP, SP, à Rua Estados Unidos, 1.044, Jardim América, 01427-001, CNPJ.MF09.687.030/0001-92, com contrato social 
arquivado na JUCESP/NIRE 35.222.475.047, em 25.06.2008, pelo valor de R$ 3.500.036,52, conforme item 6.1.1., infra, e (ii.) o aporte de  
R$ 3.963,48, em boa e corrente moeda nacional. Os acionistas aprovam e reconhecem expressamente o valor de conferência das quotas 
sociais da Faria Lima Corporate Zabo Empreendimentos Imobiliários Ltda., ora transferidas à Companhia inteiramente livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas ou dúvidas, tendo em vista que o Laudo de Avaliação, elaborado pela empresa especializada, 
previamente designada, MS Audit Contabilidade e Auditoria Ltda., CRC.SP. 2SP.020.865/O-7, CNPJ.MF 03.110.881/0001-91, com sede 
em SP/SP, à Praça Santo Agostinho, 70, 8º andar, Aclimação, 01533-070, por seu sócio administrador, Valce Teófilo dos Santos, CPF.MF. 
008.513.228-40, CRC.SP. 1SP.165.212/O-3, atesta que seu custo contábil é de R$ 3.500.036,52. Os demais acionistas, todos presentes, 
concordam com a subscrição das novas ações ordinárias nominativas por Gilberto Zaborowsky, Daphne Zaborowsky Franco e  
David Zaborowsky, renunciando expressamente ao seu direito de preferência de forma irrevogável e irretratável, ficando portanto aprovado 
o Boletim de Posição Acionária Final. A nova redação do Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado em bens imóveis, 
móveis, ativos oriundos de incorporação e em boa e corrente moeda nacional é de R$ 55.220.000,00, representado por 106.775 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Nada mais. Gilberto Zaborowsky - Presidente; David Zaborowsky - Secretário. JUCESP  
nº 578.208/17-9 em 27/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Accentiv’ Serviços Tecnologia da Informação S/A
CNPJ 59.158.642/0001-66 - NIRE 35.3.0035343-9

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data e Horário: 02 de maio de 2017, às 14:00 horas. Local: na sede social, situada na Rui Ministro
Jesuíno Cardoso, nº 49, Térreo, Vila Conceição, CEP 04544-050, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, face ao dis-
posto no parágrafo 4º, do Artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Presença: acionistas
representantes da totalidade do capital social da companhia, conforme assinaturas constantes no Livro
de Presença de Acionistas. Mesa: Gilles Andre Coccoli - Presidente e Benjamin Frederic G.erard Coret -
Secretário. Ordem do Dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações financeiras do exercício social encerrados em 31 de dezembro de 2016 e destinação dos
resultados e dividendos. Deliberações: 1) Examinados e discutidos, foram aprovados pelos acionistas
presentes, por unanimidade e sem restrições, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a
Demonstração do Fluxo de Caixa e Relatórios da Administração, relativos ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2016, tomando ciência do prejuízo de R$ 9.128.265,10 (nove milhões, cento e vinte e oito
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dez centavos), sendo que o referido prejuízo será levado à com-
pensação com os resultados dos exercícios futuros, razão pela qual nada houve a deliberar com relação
á destinação de resultados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser
tratado, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, lida, conferida e
aprovada foi assinada pelos presentes. Local e Data: São Paulo, 02 de maio de 2017. Mesa: Gilles
Andre Coccoli - Presidente; Benjamin Frederic Gerard Coret - Secretário. Acionistas: EDENRED BRASIL
PARTICIPAÇÕES S/A (Rep. por Gilles Andre Coccoli e Alaor Barra Aguirre) e EDENRED S/A (p.p Gilles
Andre Coccoli e Benjamim Frederic Gerard Coret). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no
livro próprio. São Paulo, 02 de maio de 2017. Benjamin Frederic Gerard Coret - Secretário. JUCESP nº
224.184/17-9 em 19/05/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JAILSON JOSÉ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GARÇON, NASCIDO EM
MONTE SANTO, BA NO DIA (17/08/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CANDIDO JOSÉ DOS SANTOS E DE JOSEFA CONCORDIA DOS SANTOS.
VERÔNICA CESÁRIO DE SOUSA BENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO LAVADEIRA E
PASSADEIRA, NASCIDA EM ARARIPINA, PE NO DIA (17/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA CESÁRIO DE SOUSA.

RENATO DOS REIS FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RENATO DOS REIS E DE ZORAIDE BEATRIZ FRAGA DOS REIS. RAQUEL
ROSA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE FRANCISCO INACIO DE SOUZA E DE MARIA ROSA DE SOUZA.

EDNIZIO SOUZA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM POÁ, SP NO DIA (01/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULINO EMILIO DE OLIVEIRA E DE ANGELA DE SOUZA
OLIVEIRA. ANTONIA MAIA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM ARACOIABA, CE NO DIA (06/03/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO FREIRE MAIA E DE MARIA JOVENTINA DE LIMA MAIA.

GILSON FRANCISCO DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/10/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO E DE MARIA JOAQUINA AZEVEDO. SHEILA
DA SILVA DUTRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM PEDRA AZUL,
MG NO DIA (26/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADÃO FERREIRA DUTRA E DE ANITA DA SILVA DUTRA.

FILIPE RIBEIRO DA SILVA INOCENCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
MONTAGEM, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HENRIQUE INOCENCIO E DE ROSEMARY RIBEIRO
DA SILVA INOCENCIO. THAÍS ALEXANDRINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HIDELBRANDO ALEXANDRINO DA SILVA E DE JACINTA
NUNES DA SILVA.

JOÃO VICTOR DOS SANTOS SABINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIR SABINO E DE ELIANE DOS
SANTOS SABINO. MARCELA OLIVEIRA DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (15/11/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA DUQUE DE CAXIAS, RJ, FILHA DE MARCELO ASSIS DOS ANJOS E DE REGINA
ANGELA DE OLIVEIRA DOS ANJOS.
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Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013982-76.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  MARCIO JOSÉ DOS SANTOS, RG 27211680, CPF 258.696.068-88, e a MARCIO
JOSÉ DOS SANTOS INFORMATICA ME, CNPJ 06.944.196/0001-63, que nos autos da ação Monitória, em fase de
Cumprimento de Sentença, ajuizada por Banco do Brasil S/A, referente à dívida decorrente de contrato bancário, cuja
ação foi julgada parcialmente procedente, estando o débito atualizado até julho de 2017 no valor de R$ 192.870,05.
Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito, sob pena de
incidência de multa de 10%, bem como pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado na forma da lei.

                            JORNAL “ O DIA ’    07 e 08 / 02 / 2018

07 e 08/02

17ª Vara Cível da Capital-SP. 17º Ofício Cível da Capital-SP. 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de
Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 0124951-14.2010.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do Amparo, Juíza de Direito
da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Fabio Heinz Munhoz (CPF. 250.105.478-48), que Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 48.314,74 (fevereiro de 2012), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n° 003.367.767, carteira 385, conta corrente 140.132, agência 0301-8 e Nota Promissória
emitida em garantia. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 90,05. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 24/11/2017.

                                JORNAL “ O DIA ’    07 e 08 / 02 / 2018

07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0060038- 86.2011.8.26.0100 - 1406/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Augusto Felix Alvarenga Cretella, Andre Ricardo Branda Silveira, Fabiana Roberta Milani Silveira, S/
A Imobiliária Jaguaré, Jaguaré S/A Construções, Empreendimentos ou Jaguaré Patrimonial Ltda, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jorge Takashi Taniguti, Aparecida Mutuyo Taniguti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Av. Corifeu de Azevedo Marques, 4790, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0063699- 
39.2012.8.26.0100 - 1443/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Santa Ines Sobrinho, Oriolanda 
Sousa Bispo, Leonidas Romano Júnior, Nilda Pereira Romano, Maria de Lourdes Carso, Joel Barbosa, Elenice Romano 
Barbosa, Theophilo Manoel Carvalho de Azambuja, Edna Meca de Azambuja, Espólio de Maria Thereza Carvalho de Azambuja, 
Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja e Diniz Raphael Car, Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja, Espólio de Thereza de 
Carvalho Azambuja, Vera Maria de Azambuja Makhitarian, Diniz Raphael Carvalho de Azambuja, Bireno Augusto Ferreira de 

Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joel 
Barbosa Junior, Vilma Anair Trevizan Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 

-150, SÃO PAULO - SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                         [6,7] 

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1017555-76.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel
Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CALIL TEMER
FILHO, (CPF 085.686.048-46), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil
S/A Banco Múltiplo, tendo por objeto a cobrança de saldo devedor remanescente de contratos de conta corrente bancaria,
no valor de R$ 44.588,06. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de incidirem os efeitos da revelia, nos termos do art. 344 do CPC,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Fica o réu advertido que será nomeado curador especial
em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC. O processo tramita eletronicamente. A integra do processo poderá
ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 11.419/2006), que desobriga
a anexação. Para visualização, acesso o site www.tjsp.jus.br, informe o numero do processo e a senha (lbherm), selecionada.
Petições, procurações, defesa, etc, devem ser trazidos ao juízo por peticionamento eletrônico. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1000777-66.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc... Faz saber a Andreia Gonçalves de Sousa, CNH
03066512306 DETRAN/ SP, CPF 262.698.668- 20 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 185.045,70 (31/12/2016), referente Cédula de Crédito Bancário
nº 440.000.276, emitida em 25/02/2016. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, caso em que
os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de
bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo,
reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer
pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0118390-37.2011.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa
Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VENKO COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRAS
LTDA, CNPJ 57.619.009/0001-00, na pessoa de seu representante legal que, Bb Leasing S.a. Arrendamento
Mercantil, lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse de: 10 empilhadeiras, de marca
Toyota, modelo 32 – 8FG25FSV4, ano de fabricação 2010, fornecedora Toyota Material Handing Mercosur
Comércio de Equipamentos Ltda, Chassis/Série: 19309, 19313, 19315, 19316, 19332, 19333, 19334, 19335,
19371, 19389. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2018.  06 e 07/02

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Entidades se
manifestam contra

projeto do Senado que
cria Estatuto da Adoção

Especialistas e entidades se manifestaram na terça-feira (6) con-
tra o Projeto de Lei do Senado 394 de 2017, conhecido como Estatu-
to da Adoção, em audiência pública na Assembleia Legislativa de
São Paulo. O texto, de autoria do senador Randolfe Rodrigues (Rede-
AP), flexibiliza as normas para adoção e para perda do poder parental,
quando o Estado toma dos pais a tutela dos filhos.

Foi divulgada uma nota elaborada pelo Movimento Pela Prote-
ção Integral de Crianças e Adolescentes e assinada por dezenas de
entidades pedindo a rejeição total do texto.

Uma das principais críticas à proposta é tirar a regulamentação
das adoções do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). “Toda
proposta que desassocia a adoção de outras medidas de proteção,
de investimento, políticas sociais e tudo mais, está vinculada a uma
ideia fantasiosa, ideológica, de colocar o Estatuto da Criança e do
Adolescente em um lugar de proteção aos que cometem ato
infracional. Algo que no senso comum a gente ouve muito”, criticou
a presidente do Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo
(Cress), Kelly Melatti.

Em vez de mudanças legislativas, Kelly defendeu que sejam
fortalecidas as instituições existentes. “Para resolução dos proble-
mas identificados por esse PLS, não é necessário uma nova regula-
mentação. É necessário investimento em políticas sociais”, enfatizou.

Justificativa
Como argumento central na justificativa do projeto, o senador

Rodrigues destacou a lentidão dos processos de adoção no Brasil.
“O sistema de adoção no Brasil é cruel com crianças e os adolescen-
tes. Milhares estão em abrigos à espera de uma família, sem que
ninguém tenha acesso a eles. Tornam-se invisíveis. Não são trata-
dos como sujeitos de direitos. Como não dão voto, não têm voz nem
vez. Os procedimentos legais e o descomprometimento dos agentes
públicos transforma esta espera infindável”, diz o texto de defesa da
proposta.

Para a doutora em serviço social Aldaiza Sposati, a proposta
retira responsabilidades do Poder Público e transfere o cuidado das
crianças e adolescentes para entes privados. “Onde está a respon-
sabilidade estatal, universal dos direitos?”, questionou.

Perda da guarda
A flexibilização das condições em que pais e mães podem perder

a guarda dos filhos devido à negligência é outro ponto alvo de
críticas da sociedade civil no projeto. Na opinião de Aldaiza, o pro-
jeto penaliza pessoas mais pobres, que não têm condições de pagar
serviços para o cuidado das crianças enquanto trabalham. “É tam-
bém um processo contra a mulher e contra a mãe. Como se ela fosse
autoprovida de todas as condições”, ressaltou.

O defensor público estadual Peter Gabriel Molinari Schweikert
também se posicionou contra o projeto que, segundo ele, não traz
nenhum benefício aos jovens. “Sob o pretexto de priorizar o direito
à convivência familiar e comunitária, acaba por acolher, em seu lu-
gar, verdadeiramente, o interesse das pessoas habilitadas nos ca-
dastros de adoção”, criticou.

Assinam a nota pedido a rejeição integral do projeto a Associa-
ção dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de
São Paulo (AASPTJ-SP), o Conselho Regional de Serviço Social –
São Paulo (CRESS/SP), o Instituto Fazendo História, a Associação
dos Servidores da Defensoria Pública do Estado de São Paulo
(ASDPESP), Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos da
Área  Sociojurídica  do  Brasil (AASP Brasil), Conselho Federal de
Serviço Social (CFESS), Fórum de Assistentes Sociais e Psicólogos
do Poder Judiciário do Espírito Santo, Associação dos Professores
da PUC-SP (AproPUC-SP), Associação dos Pesquisadores de Nú-
cleo de Estudos e Pesquisas sobre a Criança e o Adolescente (Neca)
e o Movimento Nacional Pró Convivência Familiar e Comunitária.
(Agencia Brasil)



São Paulo, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 07/02/18 A partir das: 12:35
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C04B - CONTRATO 802690886925-5- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0269 - BORBA GATO

REGIANE CARNEIRO LOBO BAYER DAS NEVES , BRASILEIRO(A), AUTONOMA
CPF 32031115863, CI 32.348.920-5 SSP/SP, SEPARADA JUDICIALMENTE, e cônjuge,
se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO SITUADO NA RUA RODRIGO PAGANINO, Nº
186, LOTE C, PARTE DOS ANTIGOS LOTES 23 E 24, QUADRA F, VILA MARARI, 29º
SUBDISTRITO-SANTO ANARO, SAO PAULO, SP. MEDINDO 3,40MS PARA A RUA
RODRIGO PAGANINO: 22,00MS DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS LADOS,
E 3,40M NOS FUNDOS, ENCERRANDO A AREA DE 74,80M. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  22/01/18
ARY ANDRÉ NETO

22 - 24/01 - 07/02/18

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 07/02/18 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matícula 428  estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RC 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agência, após
análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas

inclusive condomínio correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para o registro da Carta de
Arrematação ou do contrato/escritura de financiamento no cartório de registro de
imóveis.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C030 - CONTRATO 816790900356-5- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1679 -
CARLOS SAMPAIO

JOAO CARLOS FERNANDES , BRASILEIRO(A), BALCONISTA,  CPF 07655072850,
CI 14.016.994-5 SSP/SP, SOLTEIRO(A)  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 16, 1º E 2º ANDARES (ACESSO
PELO 1º ANDAR), RESIDENCIAL ONIX, SITUADO NA RUA PROFESSOR RUI
BLOEM, Nº 331, VILA SÁ E SILVA, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO Ó, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 60,410MS2, AREA COMUM DE
DIVISAO NAO PROPORCIONAL DE 17,390MS2 (GARAGEM) E AREA COMUM DE
DIVISAO PROPORCIONAL DE 21,771MS2, COM A AREA TOTAL DE 99,571M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,3386% NO TERRENO
CONDOMINIAL. COM DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA, PARA
ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  22/01/18
ARY ANDRÉ NETO

22 - 25/01 - 07/02/18

Senhores Acionistas: De acordo com a legislação vigente e os estatutos sociais, apresentamos a V. Sas., as Demonstrações Contábeis do exercício fi ndo em 31.12.2017. São Paulo, 06/02/2018. A Diretoria
Balanço Patrimonial Levantado em 31.12.2017 (Em Reais)

MONTANA QUÍMICA S.A.
C.N.P.J.(M.F.) 60.884.459/0001-27

Relatório da Diretoria

Demonstração do Resultado em 31.12.2017 (Em Reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31.12.2017 (Em Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para o Exercício Findo em 31.12.2017 (Em Reais)

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31.12.2017 (Em Reais)

Andreas Gaudenz de Salis - Diretor Superintendente
Ronan Marques dos Reis - Contador CRC-SP 1SP115493/O-4

ATIVO
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Circulante
Disponibilidades 31.913.029 34.222.542 32.083.364 34.222.542
Duplicatas a Receber 45.178.929 39.657.868 44.953.705 39.657.868
Adiantamento
 a Fornecedores 1.541.497 1.237.891 1.564.267 1.237.891
Estoques 11.880.655 12.384.202 12.081.365 12.384.202
Impostos a Recuperar 494.581 226.025 528.794 226.025
Despesas do
 Exercício Seguinte 317.147 296.670 317.147 296.670
Títulos a receber - - - -
Outras Contas a Receber 316.223 410.728 316.223 410.728
 91.642.061 88.435.926 91.844.865 88.435.926
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 224.539 257.999 224.539 257.999
Empréstimos Compulsórios - - - -
Investimentos
 - Longo Prazo 9.253.741 8.400.621 9.253.741 8.400.621
Outros Valores a Realizar 1.566.194 789.372 1.463.238 789.372
 11.044.474 9.447.992 10.941.518 9.447.992
Investimentos 150.390 41.508 41.508 41.508
Imobilizado 19.205.233 15.665.262 19.232.799 15.665.262
Intangível 1.427.292 799.758 1.427.292 799.758
Diferido - - - -
 20.782.915 16.506.528 20.701.599 16.506.528
Total do Ativo 
 não Circulante 31.827.389 25.954.520 31.643.117 25.954.520
Total do Ativo 123.469.450 114.390.446 123.487.982 114.390.446

PASSIVO
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Circulante
Fornecedores 5.430.949 5.127.309 5.446.762 5.127.309
Obrigações Trabalhistas 3.734.139 2.405.396 3.734.139 2.405.396
Obrigações Tributárias 2.067.826 2.784.439 2.070.545 2.784.439
Empréstimos e
 Financiamentos 583 - 583 -
Outras Contas a Pagar 7.967.676 7.006.743 7.967.676 7.006.743
 19.201.173 17.323.887 19.219.705 17.323.887
Não Circulante
Empréstimos e
 Financiamentos - - - -
Outros Valores Exigíveis - - - -
 - - - -
Patrimônio Líquido
Capital Social 3.225.000 3.225.000 3.225.000 3.225.000
Reservas de Capital 321.939 321.939 321.939 321.939
Reservas de Lucros 100.719.233 93.519.620 100.719.233 93.519.620
Ajustes de Conversão 2.105 - 2.105 -
 104.268.277 97.066.559 104.268.277 97.066.559

Total do Passivo 123.469.450 114.390.446 123.487.982 114.390.446

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Atividades Operacionais
Resultado do Período 12.199.613 16.391.376 12.199.613 16.391.376
Ajustes para Conciliar 
 o Resultado às Disponi-
 bilidades Geradas 
  pelas Atividades 
  Operacionais
Depreciações 1.582.302 1.365.607 1.583.187 1.365.607
Resultado na Venda de 
 Ativo Permanente 832.672 26.582 832.672 26.582
Equivalência patrimonial 217.253 - - -
Despesas (Receitas) 
 Financeiras (858.521) (402.325) (856.416) (402.325)
(Aumento) Redução
 em Itens do Ativo
Duplicatas a Receber (5.521.061) (5.068.294) (5.295.837) (5.068.294)
Adiantamento 
 a Fornecedores (303.607) (862.527) (326.376) (862.527)
Estoques 503.547 5.770.635 302.837 5.770.635
Impostos a Recuperar (268.556) 3.938.901 (302.769) 3.938.901
Despesas do 
 Exercício Seguinte (20.476) 21.593 (20.477) 21.593
Outras contas a Receber 189.395 85.909 189.395 85.909
Aumento (Redução) 
 em Itens do Passivo
Fornecedores 274.579 (1.209.485) 283.957 (1.209.485)
Obrigações Trabalhistas 1.328.744 354.175 1.328.744 354.175
Obrigações Tributárias (716.613) 1.375.663 (713.894) 1.375.663
Outras Contas a Pagar (39.067) 1.365.008 (32.632) 1.365.008
Disponibilidades 
 Líquidas Geradas
 (Aplicadas) nas
  Atividades 
  Operacionais 9.400.204 23.152.818 9.172.004 23.152.818
Atividades 
 de Investimento
Aquisição de 
 Imobilizado (7.167.119) (3.325.099) (7.195.570) (3.325.099)
Depósito Judicial 33.460 2.258 33.460 2.258
Recebimento de Venda 
 - Ativo Permanente 291.200 98.120 291.200 98.120
Outros ativos RLP (867.841) (454.065) (440.855) (454.065)
Investimentos 
 de Longo Prazo - (7.998.296) - (7.998.296)
Disponibilidades
 Líquidas Geradas 
 (Aplicadas) nas 
  Atividades de
  Investimentos (7.710.300) (11.677.082) (7.311.765) (11.677.082)
Atividades 
 de Financiamento
Pagamento de 
 Lucros/Dividendos (4.000.000) - (4.000.000) -
Empréstimos Tomados 4.044 - 4.044 -
Pagamento de 
 Empréstimos Tomados (3.461) - (3.461) -
Disponibilidades 
 Líquidas Geradas
 (Aplicadas) nas 
  Atividades de 
  Financiamentos (3.999.417) - (3.999.417) -
Aumento (Redução) 
 nas Disponibilidades (2.309.513) 11.475.736 (2.139.178) 11.475.736
Disponibilidades
 no Início do Período 34.222.542 22.746.806 34.222.542 22.746.806
Disponibilidades 
 no Final do Período 31.913.029 34.222.542 32.083.364 34.222.542

  Correção   Lucros ou
 Capital Monetária Reservas de Reservas de Prejuízos Ajustes de Outros Resultados
 Social do Capital Capital Lucros Acumulados Conversão Abrangentes Total
Saldo em 31/12/15 3.225.000 197.834 124.105 81.128.244 - - - 84.675.183
Resultado do Período - - - - 16.391.376 - - 16.391.376
Distribuição de Dividendos - - - - (4.000.000) - - (4.000.000)
Lucros Acumulados - - - 12.391.376 (12.391.376) - - -
Outros Resultados Abrangentes - - - - - - - -
Saldo em 31/12/16 3.225.000 197.834 124.105 93.519.620 - - - 97.066.559
Resultado do Período - - - - 12.199.613 - - 12.199.613
Distribuição de Dividendos - - - - (5.000.000) - - (5.000.000)
Lucros Acumulados - - - 7.199.613 (7.199.613) - - -
Ajustes de Conversão - - - - - 2.105 - 2.105
Saldo em 31/12/17 3.225.000 197.834 124.105 100.719.233 - 2.105 - 104.268.277

1.Contexto Operacional: A empresa tem como atividade básica a indus-
trialização e comercialização de produtos químicos para preservação, pro-
teção e acabamento de madeiras na construção rural, civil e indústria mo-
veleira. 2. Moeda Funcional: As Demonstrações Financeiras são apresen-
tadas em reais (R$), sendo essa a moeda funcional e de apresenção da 
Companhia e de sua controlada. 3. Consolidação: Na elaboração das De-
monstrações Financeiras consolidadas foram utilizadas demonstrações 
encerradas na data-base e consistentes com as práticas contábeis da Con-
troladora. Foram eliminados os investimentos na proporção da participação 
da investidora no patrimônio líquido e no resultado da controlada, os saldos 
ativos e passivos, as receitas e despesas e os resultados não realizados, 
líquidos de imposto de renda e contribuição social, decorrente de opera-
ções entre as empresas. 4. Resumo das Principais Práticas Contábeis: 
Apresentação das Principais Práticas Contábeis: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, em conformidade com a NBC TG 1000 - PME. Estoques: As ma-
térias primas estão valorizadas pelo custo médio de aquisição que não su-
pera o valor de mercado. Os produtos acabados e em elaboração foram va-
lorizados de acordo com o Decreto Lei 1598/77. Imobilizado: É registrado 
ao custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada 
e atualizado monetariamente até 31/12/95. As depreciações foram calcula-
das pelo método linear com base no prazo de vida útil dos bens. Imposto 
de Renda: É provisionado no exercício dentro do regime de competência, 
pelo valor bruto que engloba os incentivos fi scais correspondentes. Em-
préstimos e Financiamentos: São atualizados pelas variações monetá-
rias ocorridas até a data do balanço e os juros respectivos transcorridos es-
tão provisionados. As variações monetárias e os juros são apropriados em
despesas fi nanceiras. 
5. Contas a Receber de Clientes
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Duplicatas a receber 46.307.372 40.620.504 46.082.148 40.620.504
Duplicatas descontadas/
 Provisão para 
 Devedores Duvidosos (1.128.443) (962.636) (1.128.443) (962.636)
Saldo líquido de 
 duplicatas a receber 45.178.929 39.657.868 44.953.705 39.657.868
 Controladora Consolidado
6. Estoques 2017 2016 2017 2016
Matérias primas 6.400.451 7.416.181 6.400.451 7.416.181
Produtos acabados 4.690.095 3.747.535 4.690.095 3.747.535
Produtos em elaboração 36.659 65.284 36.659 65.284
Material de embalagem/
 secundário 566.228 937.567 566.228 937.567
Produtos adquiridos 
 para comércio 158.651 128.613 359.361 128.613
Materiais improdutivos 28.571 89.022 28.571 89.022
 11.880.655 12.384.202 12.081.365 12.384.202

7. Participação em Empresa Controlada
Investimento direto em controlada
  % de   Patri-
Empresa partici- % capital mônio Prejuízo
 controlada pação votante Líquido liquido País
Montana 
 Química SAS 100% 100% 108.881,68 (217.253,10) Colômbia
Mutação do investimento na controlada
Saldo em 31/12/2015 -
Saldo em 31/12/2016 -
Aporte de capital 322.500,00
Resultado da Equivalência Patrimonial (217.253,10)
Ajustes de conversão 2.105,24
Variação cambial 1.529,54
Saldo em 31/12/2017 108.881,68
Resumo das Demonstrações Financeiras da controlada em 31/12/2017.
Ativo total 426.927,23
Passivo total 318.045,55
Patrimônio líquido 108.881,68
Resultado do período 217.253,10
8. Imobilizado/Intangível/Diferido
 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Terrenos 3.054.576 3.054.576 3.054.576 3.054.576
Prédios 8.100.647 6.499.777 8.100.647 6.499.777
Máquinas e acessórios 9.302.374 7.325.037 9.302.374 7.325.037
Móveis e Utensílios 2.042.251 1.697.873 2.069.817 1.697.873
Instalações 2.448.925 1.888.020 2.448.925 1.888.020
Ferramentas 95.358 92.040 95.358 92.040
Veículos 504.219 934.804 504.219 934.804
Imobilizado em
 andamento 2.937.166 2.443.365 2.937.166 2.443.365
Outras imobilizações 178 178 178 178
Ativo Intangível 3.040.655 2.136.483 3.040.655 2.136.483
Ativo diferido 36.202 36.202 36.202 36.202
Depreciações/
 amortizações (10.930.026) (9.643.335) (10.930.026) (9.643.335)
 20.632.525 16.465.020 20.660.091 16.465.020
9. Capital Social: O capital social está representado por 3.225.000 ações 
ordinárias nominativas totalmente integralizadas, no valor de R$ 1,00 cada.

 Controladora Consolidado
Receita Operacional 2017 2016 2017 2016
 Líquida 151.149.446 149.798.593 150.946.096 149.798.593
Custo dos Produtos 
 Vendidos (82.314.944) (83.193.997)  (82.129.122) (83.193.997)
Lucro Bruto 68.834.502 66.604.596 68.816.974 66.604.596
Despesas Operacionais
Despesas 
 Administrativas (17.150.282) (14.556.815) (17.326.716) (14.556.815)
Despesas com Vendas (30.134.491) (27.002.615) (30.207.968) (27.002.615)
Despesas Gerais (4.437.032) (3.288.889) (4.438.523) (3.288.889)
Outras Receitas 
 (Despesas) (156.288) (14.641) 109.887 (14.641)
 (51.878.093) (44.862.960) (51.863.320) (44.862.960)
Resultado Operacional 
 antes dos Efeitos 
 Financeiros 16.956.409 21.741.636 16.953.654 21.741.636
Receitas (Despesas) 
 Financeiras 2.472.824 4.310.505 2.454.991 4.310.505
Resultado 
 antes do IRPJ 19.429.233 26.052.141 19.408.645 26.052.141
Imposto Renda/
 Contribuição Social (5.972.626) (8.378.119) (5.952.038) (8.378.119)
PLR - Empregados (1.256.994) (1.282.646) (1.256.994) (1.282.646)
Resultado do Período 12.199.613 16.391.376 12.199.613 16.391.376

Zabo Engenharia S/A
CNPJ/MF nº 07.258.168/0001-40 - NIRE 35.300.321.260

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 22/01/18, às 10h, na sede com a totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Gilberto Zaborowsky; e Secretário: Sr. David Zaborowsky. Deliberações 
Unânimes: Aprovação, sem reserva, de prestação de fiança pela Zabo Engenharia S/A em favor de Green Street Zabo Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda.,  CNPJ/MF 19.091.494/0001-95, em contrato de financiamento junto ao Banco Bradesco S/A. Nada mais.  
Gilberto Zaborowsky - Presidente; Sr. David Zaborowsky - Secretário. JUCESP nº 59.549/18-0 em 02/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Fahen Participações S/A
Em Constituição

Extrato da Ata da Assembléia Geral de Constituição Realizada em 10 de Novembro de 2016
Aos 10/11/16, às 16h na sede, subscritores representando a Totalidade. Mesa Diretora: Presidente: Juliana Alcazar Farah; Secretário: 
Camilo de Siqueira Barbosa. Deliberações Unânimes: 1 - Constituição de uma S.A., de capital fechado. 2 - O capital social de R$ 99.000,00, 
foi totalmente subscrito, cuja integralização se fará neste ato em moeda corrente nacional pelos subscritores Juliana Alcazar Farah e 
Francisco Viudes Filho, conforme o “Boletim de Subscrição”. 3 - Estatuto Social submetido à apreciação dos subscritores foi aprovado e 
encontra-se à disposição na sede da Companhia. Nada mais. SP/SP, 10/11/2016. Juliana Alcazar Farah - Presidente; Camilo de Siqueira 
Barbosa - Secretário. JUCESP/NIRE 3530051270-7 em 17/01/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 30 dias, para conhecimento de STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA na pessoa 
de seu representante legal, (CNPJ nº 71.674.246/0001-97) e WANDER APARECIDO BIAZON, (CPF 061.846.318-61) nos autos nº 
0001556-21.2010.8.26.0282 da AÇÃO DE MONITÓRIA - ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITO em que figuram como partes Stihl 
Ferramentas Motorizadas Ltda contra Eucaserras Comercial Ltda e outros. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de 
Itatinga, Estado de São Paulo, Dr(a). Wellington Barizon, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e respectivo cartório estão se processando citados autos, tendo sido alegado em 

 seus empreendimentos, autora e ré mantiveram relações comerciais, das quais 
resultaram créditos em favor da exequente, cujos títulos foram parcialmente protestados. E, que estando em lugar incerto e não sabido 
os requeridos supra-mencionados, ficam CITADOS por este edital, para, no prazo de 15 dias, PAGAREM o principal correspondente a 
R$ 261.020,49 (duzentos e sessenta e um mil e vinte reais e quarenta e nove centavos), calculado em 15/09/2010 e honorários 
advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa. Haverá isenção de custas processuais, caso ocorra o cumprimento da 
obrigação e o pagamento dos honorários advocatícios no prazo de 15 dias (art. 701, § 1º, CPC). Não realizado o pagamento e não 
apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, §2º, CPC). Será nomeado curador 
especial em caso de revelia, nos termos do inciso IV do artigo 257 do CPC. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no 
futuro não possam alegar, é expedido o presente edital que será publicado pela imprensa na forma da lei.  06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017153-74.2009.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eduardo Soubhie Naufal, Avenida Jundiaí, 297, sala 1, . - CEP 06550-000, Pirapora
do Bom Jesus-SP, CPF 089.716.758-96, Divorciado, Brasileiro, Comerciante DW do Brasil Informática Ltda, Av.
Jundiaí, 297, sala 1 - CEP 06550-000, Pirapora do Bom Jesus-SP, CNPJ 07.854.848/0001-27, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que foi
contraída dívida representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 2.978.853, carteira
351, conta corrente 96.277, agência 2688. objetivando a quantia de R$ 988.635,89 (novembro de 2009). Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005043-52.2015.8.26.0008 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Rogério Bojo
Pellegrino, na forma da Lei, etc. Faz saber a Clube da Longevidade Vida Moderna Ltda ME, CNPJ 11.586.298/
0001-80, na pessoa de seu representante legal e a, Antonia Gislaynny Soares Saboia,CNH 02374293527
DETRAN/SP, CPF 115.996.028-30 e Adilson Gomes, RG 20.044.960-6 SSP/SP, CPF 127.541.008-14 que,
Sebrae - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas, lhes ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 58.887,34 (28/02/2015), referente a Cédula de Crédito Comercial
nº 40/00223-3, emitida em 31/07/2013. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-
se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a
devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em
6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018. 06 e 07/02

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 32º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1071683-
86.2014.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Brasil Fleet Services Ltda, empresa de nome fantasia, Brasil Fleet Services (CNPJ. 03.057.381/0001-
33), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
176.411,64 (julho de 2014), referente a Operação de Crédito denominada Refin (Refinanciamento de Dívida) PJ GP
UPJ Central SF n° 30680/616689287. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/11/2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 16 horas do dia 08/02/2018 à Rua
Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0243245- 
64.2006.8.26.0100 - 1397/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Brancante, Carlos 
Taub, Manoel Brancante, Maria Elisa Pereira Bueno, Espólios de Eldino da Fonseca Brancante, Maria Helena Brancante, 
Pedro Sales, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que José Cesar Dantas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. 
Angélica nº 2601/ Apto 122, 12º andar, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                            [6,7] 

2ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007575-
62.2016.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr.
Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALBINA LOUREIRO FERNANDES JOÃO, RG 8386937, CPF
275.449.928-88, e a ELETRO VIDROS BRAGANÇA LTDA, CNPJ 43.031.814/0001-04, na pessoa de seu representante
legal, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial para a cobrança de R$ 180.311,56
(maio de 2016), oriundo de 01 (uma) Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro n.° 351/9706307 emitida em 04/11/2015.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 03 dias, a fluir a partir do prazo
do presente edital, pagarem a importância exigida, acrescida de correção monetária e juros de mora até o efetivo paga-
mento, bem como custas e despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (montante que será reduzido a
metade em caso de pagamento voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo com o disposto nos arts. 829 e 831 do Novo
Código de Processo Civil e INTIMADOS do prazo de 15 dias para, por meio de advogado, oposição de Embargos à
Execução, independente da garantia do juízo, conforme dispõe o art. 914 do Novo Código de Processo Civil. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido
de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante do
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1%
(um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a
imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o
reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 39º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1132415- 96.2015.8.26.0100.
A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Priscila
Senise Lisboa (CPF. 117.994.288-42), que Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 21.463,13 (dezembro de 2015), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços
Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado.

                              JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 02 / 2018

06 e 07/02

Condomínio Prédio São Leopoldo
CNPJ: 53.999.066/0001-01

COMUNICADO
Em cumprimento à Convenção do Cond. Prédio S. Leopoldo, sito à R. Sen. Paulo Egídio, 72, comunicamos que a AGE
de 23/11/2017, discutiu e deliberou sobre a atualização da Convenção do Condomínio. Com um quórum de 76%
de presença de Condôminos, foi instaurada a Assem-bleia. Os Condôminos dos cjs. 1310, 1409 e 1410, solicitaram
que fosse adiada a Assembleia em virtude de não terem tido tempo suficiente para analisarem as alterações sugeridas
e que o Demonstrativo das Alterações que foi distribuído na Assembleia para melhor acompanhamento dos presentes,
também fosse encaminhado juntamente com a convocação a todos os outros Condôminos que não estavam presentes.
Após breve explanação do presidente da mesa, Dr. Fábio, ficou decidido que haverá uma nova Assembleia Extraordinária
para discussão e deliberação da atualização da Convenção do Condomínio, no dia 22 de fevereiro de 2018. MSPB
Ass. Adm. Moacyr S. Prado Bittencourt Filho SP 07/12/17. K-07/02

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0025642-15.2013.8.26.0003. O(A), Dr(a). Lidia Regina Rodrigues
Monteiro Cabrini, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III Jabaquara/SP na forma da
Lei, etc. Faz Saber a M E G BAR RESTAURANTE LTDA - ME, CNPJ 05.255.699/0001-54, na pessoa de seu
representante legal; GILBERTO JUSTINO DA SILVA, CPF 004.150.008-31 e MARCIA MARIA DE OLIVEIRA
SILVA, CPF 031.630.358-50 que o HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhes ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para cobrança de R$ 80.387,43, já acrescidos de 2% de multa contratual de R$ 1.576,22,
referente à Cédula de Crédito nº 02680563646, firmado em 10/04/2012. Estando os executados em lugar
ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado,
acrescido de juros de mora e demais cominações contratuais, quando então a verba honorária que foi fixada
em 10% sobre o valor do débito, será reduzida pela metade, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15
dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas
mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos
à execução, os executados serão considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0026006- 
21.2012.8.26.0100-594/12.]O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São 
Paulo,Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Anna Werner,rep.pelo inv.Karl Emil 
Schonherr,Alcebiades de Carvalho e s/m Claudia Gonçalves de Carvalho,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais inte-
ressados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Paulo Carneiro Barbosa, Joaquim Barbosa Filho, MARIA ZÉLIA 
BARBOSA DE FARIAS, JOÃO MARCELO BARBOSA DE FARIAS, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 
domínio do imóvel localizado na Rua Elza Guimaraes, 361, Vl. Amália, São Paulo SP, Cep. 02835-020, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [7,8] 

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação.
Prazo 30 dias. Processo n° 1007840-04.2015.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a New Life São Paulo Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (CNPJ.
03.993.940/0001-17) e Marcelo de Oliveira (CPF. 023.283.158-01), que Banco Santander Brasil S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 127.629,84 (abril de 2015), representada pela Cédula de Crédito
Bancário n° 2144000006970300170. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/12/2017.

                               JORNAL “ O DIA ’    07 e 08 / 02 / 2018

07 e 08/02

Brasil Plural Securitizadora S.A. - CNPJ/MF 12.610.764/0001-88 - NIRE 35.300.383.796
Extrato da Ata de Reuniao de Conselho de Administração

Data, Hora, Local: 26.12.2017, às 11hs, na sede, Rua Tabapuã, 1.123, Itaim-bibi, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos 
conselheiros. Mesa: Fernando Pinilha Cruz, Presidente, Ila Alves Sym, Secretária. Deliberações Aprovadas: (i) a alteração 
da Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, principalmente para prever a inclusão da divulgação dos anúncios de fatos 
e atos relevantes por meio do portal de notícias (www.valor.com.br/ri). O fato relevante será publicado no DOESP e em outro 
jornal de grande circulação. (ii) Eleição da Diretoria Executiva até a AGO de abril de 2023: a) Fernando Pinilha Cruz, 
engenheiro, RG nº 6.897.361-5 SSP/SP, CPF/MF 013.106.988-80, Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores. 
b) Juliane Effting Matias, administradora de empresas, RG n° 34.309.220-7, CPF/MF 311.818.988-62, Diretora, ambos 
brasileiros, casados e com endereço comercial em São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercerem atividades 
mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 26.12.2017. Conselheiros: Ivo Vel Kos; Olga Vel Kos Trambuch; Fernando 
Pinilha Cruz. JUCESP nº 58.507/18-8 em 01.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0041315- 
48.2013.8.26.0100 (USUC 748) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Beck, Alice Hildegard Beck, 
Espólio de Affonso de Barcellos Coimbra, representado por 
seu inventariante Roberto Claudio de Brito Coimbra, Adão da 
Cruz, Olinda Ferreira da Cruz ou Olinda Lopes da Cruz, João 
Batista da Cruz,Vitoria Santos da Cruz,réus ausentes,incer-
tos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Nelson Fuentes Junior e Ana Teresa Simões Fuentes, ajui-
zaram ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domí-
nio sobre o imóvel localizado na Rua Urbanopolis, nº 216 - 
Jardim Nordeste-Distrito de Ermelino Matarazzo - São Paulo 
- SP, com área de 130,00 m², contribuinte nº 113.507.0071-0, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048326- 
31.2013.8.26.0100 (USUC 898) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Vitor Nothman Junior ou 
Victor Nothmann Júnior; Espólio de Elisa Nothmann ou Elisa 
Nollie Nothmann, por seu inventariante Paulo Tramontani; 
Fábio Barbosa Lima, Florisbela Schlittler Barbosa Lima ou 
Florisbella Schlittler Barbosa Lima, MBF de Almeida Textil 
ME, na pessoa do representante Eduardo Bertini Sartori; 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que José Anzzelotti e Maria 
Piedade Anzzelotti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Ribeirópolis, nº 309 - Parque São Lucas - São Paulo - SP, 
com área de 154,24 m², contribuinte nº 102.125.0017-0, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [7,8] 

Brasil Plural Securitizadora S.A.  - CNPJ/MF 12.610.764/0001-88 - NIRE 35.300.383.796
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 26/12/2017

Data, Hora e Local: 26/12/2017, às 11 horas, na Rua Tabapuã, 1.123, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade dos acionistas. Mesa: Fernando Pinilha Cruz, presidente, e Ila Alves Sym, secretária. Ordem do Dia / 
Deliberações: Em virtude da aquisição de 100% das ações da Companhia com a consequente mudança do seu controle, 
conforme divulgado no Fato Relevante publicado em 19/12/2017, os novos acionistas resolveram: (a) eleição de novos 
membros do Conselho de Administração e a defi nição de sua remuneração anual, em conjunto com os 
Diretores. Tendo em vista a renúncia dos membros do Conselho de Administração realizada em 19/12/2017, elegem: 
(i) Olga Vel Kos Trambuch, brasileira, casada, médica, RG nº 2.609.245 e CPF/MF nº 599.942.157-87, Presidente; (ii) 
Fernando Pinilha Cruz, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 6.897.361-5 SSP/SP, CPF/MF 013.106.988-80, Membro; 
(iii) Ivo Vel Kos, brasileiro, divorciado, economista, RG nº 24.479.454-6 SSP/SP, CPF/MF nº 282.710.018-50, Vice-
Presidente, todos residentes em São Paulo/SP, os quais declaram que não estão condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o exercício de atividade mercantil. (b) Alteração dos artigos 2º, 14º, 18º e 26º do Estatuto Social: 
Em virtude do novo controle da Companhia e para melhor adequação do Estatuto Social para essa nova condição, resolve(m) 
o(s) acionista(s) alterar(em) os artigos 2º, 14º, 18º e 26º do Estatuto Social. Fica a Diretoria autorizada a tomar as medidas 
necessárias à implementação da emissão e da contratação da distribuição, podendo, negociar e estabelecer os seus 
termos e condições. Os acionistas ratifi cam os demais artigos do Estatuto Social e consolidam este na forma do Anexo 
I.  Encerramento: Nada mais. Acionistas: Isec Securitizadora S.A. São Paulo, 26/12/2017. Mesa: Fernando Pinilha 
Cruz - Presidente, Ila Alves Sym - Secretária. Conselheiros eleitos: Wolf Vel Kos Trambuch, Olga Vel Kos 
Trambuch, Ivo Vel Kos. JUCESP 58.506/18-4 em 01.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.


